
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

LEI Nº 928/93

INSTITUI PRODUTIVIDADE PARA PROFISSIONAIS DE NI
VEL SUPERIOR DO DEPARTAMENTO DE SAODE

A Câmara Municipal de Ouro Branco, por seus re
presentantes legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica instituída a produtividade
(pró-labore) para os profissionais de nível superior do Departamento de Saúde,
com estímulo à eficlentlvidade.

Artigo 2º - O pagamento de cada consulta ou pro
cedimento sera pago com base em até 100% da tabela do SUS - Sistema Único de
Saúde, sendo que o numero máximo de atendimento/Procedimento/dia deverá obede
cer aos parâmetros da OMS (Organizaçâo Mundial de Saúde) ou seja, até 16 atendi
mentos dia, para uma jornada de 4 horas diárias ou 20 horas semanais.

decorrentes desta LeiArt 3º
conta de dotações, próprias
sua correspondência.

Artigo 4º -
rio, esta Lei entra em vigor na data de sua

correrao por
exercício de

- As despesas
constantes de noorçamento em vigor,

Revogadas as
publicação.

disposições em contrá-

Ouro Branco, 15 de dezembro de 1993.

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA
Prefeito Municipal
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